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Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Seção de Direito Privado do Egré-

gio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

 

 

ASSOCIAÇÃO JUNTOS PELA CABESP E BANESPREV – AJUNCEB (“AJUNCEB” – Agravante), as-

sociação privada, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.752.377/0001-60, com sede e foro na Rua 

Alexandre Favero, nº 4-23, bairro Jardim Celina, Bauru/SP, CEP 17055-050, representando 

os interesses dos seus associados, por meio das anexas procurações (Doc. 01), nos autos 

da Ação Pelo Procedimento Comum com Pedido de Tutela Provisória de Urgência autu-

ada sob o n.º 4019828-94.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara Cível do Foro 

Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, ajuizada por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO-

NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CABESP (“CABESP” – Agravada), associação 

civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/ME sob o nº. 62.231.527/0001-84, com sede na 

Rua Boa Vista, nº 293, Centro, São Paulo/SP, CEP 01014-915, em que figura como reque-

ridos MÁRIO LUIZ RAIA, brasileiro, solteiro, bancário, residente e domiciliado em São 

Paulo/SP, Avenida Nova Independência, nº. 786, apto. 44, CEP 04570-001, inscrito sob o 

CPF/MF nº. 063.514.798-00, JÚLIO HIGASHINO, brasileiro, casado, economista, residente e 

domiciliado em São Paulo/SP, Rua Zalina Rolin, nº. 305, CEP 02202-010, inscrito sob o 

CPF/MF nº. 042.719.558-68, CLAUDANIR REGGIANI, brasileiro, casado, aposentado, resi-

dente e domiciliado em Curitiba/PR, Rua Santa Clara, nº. 437, CEP 80200-380, inscrito 

sob o CPF/MF nº. 005.009.419-04 (os três, em conjunto, “Conselheiros Eleitos”), SEBAS-

TIÃO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado em Praia 

Grande/SP, Rua Carlos Martiniano de A. Bittencourt, nº. 93 apto. 82, CEP 11.702-410, 

inscrito sob o CPF/MF nº. 058.835.188-18 e MILTON KIOSUKE KAMIA, brasileiro, divorciado, 

bancário, residente e domiciliado em São Paulo/SP, Avenida General Ataliba Leonel, nº. 

4134, apto 82, Bairro Tucuruvi, CEP 02242-002, inscrito sob o CPF/MF nº. 124.885.148-

02, vem, por seus advogados que abaixo subscrevem, com fundamento no art. 1.015, 

Parágrafo único do Código de Processo Civil (“CPC”), interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO  

em face da decisão interlocutória constante do Evento 7 da Ação Pelo Procedimento 

Comum com Pedido de Tutela Provisória de Urgência n.º 4019828-94.2026.8.26.0100, a 
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qual deferiu parcialmente a tutela de urgência requerida pela CABESP, para determinar 

que o Parecer do Conselho Fiscal de 22/01/2026 não seja levado como documento inte-

grante idôneo na Assembleia Geral Ordinária a ser realizadas nas datas mencionadas. 

Nos termos do art. 1.017, §5º do CPC, e levando-se em consideração que os autos de 

origem são eletrônicos, a Agravante deixa de apresentar as peças referidas nos incisos I 

e II do caput do mencionado artigo.  

Recebido o presente recurso, requer a distribuição imediata deste agravo de instrumento 

ao(a) Desembargador(a) Relator(a) e o deferimento do efeito suspensivo, com a reforma 

da decisão agravada, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 14 de fevereiro de 2026. 

 

Eduardo Paoliello Nicolau    Wilken Bruno dos Santos  

OAB/MG 80.702     OAB/MG 172.257                                        
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
• AGRAVANTE (TERCEIRA INTERESSADA): ASSOCIAÇÃO JUNTOS PELA CABESP E BANESPREV – 

AJUNCEB  

Advogado da Agravante: Eduardo Paoliello Nicolau, OAB/MG 80.702 

Endereço do advogado: Rua Yvon Magalhães Pinto, 615, 8º andar, São Bento, 

Belo Horizonte, CEP: 30350-560, endereço eletrônico controladoria@tpcadvoga-

dos.com.br;  

• AGRAVADA (AUTORA): CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO – CABESP 

Advogados da Agravada: Gustavo Tepedino, OAB/SP 305.517, Milena Donato 

Oliva, OAB/SP 305.520, Vivianne da Silveira Abílio, OAB/SP 312.722, Sofia Orberg 

Temer, OAB/SP 382.504, Karina Bastos Lourenço, OAB/SP 416.985 e Renan Soares 

Cortazio, OAB/SP 416.988 

Endereço dos advogados: Rua Primeiro de Março, nº 23, 10º andar, bairro Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20010-000. 

 

• AGRAVADOS (RÉUS – CONSELHEIROS): MÁRIO LUIZ RAIA, JÚLIO HIGASHINO, CLAUDANIR 

REGGIANI, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA e MILTON KIOSUKE KAMIA 

Sem advogados habilitados nos autos para os Agravados diante da ausência de 

citação. 

Número do processo de origem: 4019828-94.2026.8.26.0100 

Origem: 1ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) da ____ª Câmara de Direito Privado do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
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I. Admissibilidade do Agravo de Instrumento 

A. Tempestividade e preparo 

1. Conforme se infere dos autos de origem, a decisão constante do Evento 7 foi 

proferida no dia 11.02.2026, (quarta-feira). Assim, tomando ciência da referida decisão, 

devidos aos efeitos que dela podem derivar, o prazo para a interposição do presente 

recurso, nos termos do artigo 231, IX, § 3º, do CPC, começou a fluir em 12.02.2026, 

(quinta-feira), encerrando-se em 10.03.2026, (terça-feira), em razão da suspensão do ex-

pediente forense nos dias 16 e 17.02.2026, segunda e terça-feira de Carnaval, nos termos 

Provimento CSM Nº 2.813/2025 (Doc. 02). 

2. Dessa forma, inquestionável a tempestividade desse agravo de instrumento. 

3. Por oportuno, a Agravante pugna pela juntada posterior do comprovante de pa-

gamento das custas de preparo recursal após a distribuição, em razão dos procedimen-

tos constante do sistema EPROC. 

B. Cabimento – Art. 1.015, I do CPC  

4. O presente agravo de instrumento é interposto contra decisão interlocutória 

constante no Evento 7 da Ação Dissolução Societária com Apuração de Haveres e Perdas 

e Danos Indenização por Danos Morais e Materiais c/c Tutela de Urgência n.º 5039403-

34.2025.8.13.0079, a qual deferiu a tutela de urgência requerida pela Agravada, para de-

terminar que o Parecer do Conselho Fiscal de 22/01/2026 não seja levado como docu-

mento integrante idôneo na Assembleia Geral Ordinária a ser realizadas nas datas men-

cionadas. 

5. Logo, sua admissibilidade está calcada na regra do art. 1.015, I do CPC o qual 

dispõe que “Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem 

sobre [...] tutelas provisórias.” 

6. Portanto, perfeitamente cabível a interposição de Agravo de Instrumento no pre-

sente caso.  
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II. Síntese da demanda 

7. Trata-se, na origem, de Ação Dissolução Societária com Apuração de Haveres e 

Perdas e Danos Indenização por Danos Morais e Materiais c/c Tutela de Urgência, pro-

posta pela CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CA-

BESP (Autora, aqui Agravada), em face da MÁRIO LUIZ RAIA, JÚLIO HIGASHINO, CLAUDANIR 

REGGIANI, SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA e MILTON KIOSUKE KAMIA (Réus – Conselheiros), aqui 

Agravados), na qual a ASSOCIAÇÃO JUNTOS PELA CABESP E BANESPREV – AJUNCEB (AGRAVANTE), 

figurando como TERCEIRA INTERESSADA, devidos aos efeitos que dela podem derivar e afe-

tar seus associados, também associados da CABESP. 

8. Buscando criar uma cortina de fumaça para embasar a sua absurda ação, com o 

devido acatamento, apresenta a Agravada uma confusa petição inicial contendo inacre-

ditáveis 24 (vinte e quatro) folhas, trazendo alegações em decorrência de suposta irre-

gularidade no Parecer emitido pelo Conselho Fiscal da própria CABESP em 22.01.2026. 

9. A Agravada constrói uma narrativa falaciosa com base na discussão acerca da 

nomeação irregular de uma das conselheiras para sustentar conflito de interesses dos 

Conselheiros e suposta irregularidade no Parecer que não aprovou as contas de 2024. 

Contudo, conforme será detalhado, não passa de tentativa temerária de anular os atos 

do Conselho Fiscal e calar os Conselheiros que não foram indicados pelo Banco Santan-

der, Patrocinador da associação. 

10. Além disso, buscando direcionar o juízo para apreciação da ação, distribuiu por 

dependência ao processo n.º 1020674-02.2025.8.26.0100 – sem qualquer fundamenta-

ção fática e legal sobre as razões para tal dependência, haja vista a inexistência de cone-

xão – sustentando que naqueles autos teria sido proferida no ano de 2025, decisão limi-

nar acerca do Parecer dos Conselheiros Fiscais Eleitos com a reprovação das demonstra-

ções financeiras do exercício de 2024, apresentado em 23.01.2025. 

11. Com isso, apresentou os seguintes pedidos (i) que seja concedida a tutela provi-

sória de urgência para determinar que o Parecer do Conselho Fiscal não seja levado como 

documento integrante da para a AGO; (ii) subsidiariamente, que seja determinada nova 

deliberação do Conselho Fiscal, porém sem a participação dos Conselheiros “impedidos”, 
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ora Réus; (iii) No mérito, que seja reconhecida a regularidade das demonstrações finan-

ceiras do ano de 2025; e, (iv) subsidiariamente, que seja realizada nova deliberação sem 

a participação dos Conselheiros. 

12. Diante disso, entendeu o juízo de origem por proferir a decisão constante do 

Evento 7, na qual deferiu o pedido de tutela de urgência, determinando-se a realização 

da AGO sem o Parecer do Conselho Fiscal e, portanto, com a abstenção dos associados 

sobre o tema, confira-se: 

Da análise dos fatos e fundamentos do pedido, sempre considerando os limites de cogni-

ção desta fase do processo, entendo presentes os requisitos autorizadores da tutela pre-

tendida. 

A probabilidade do direito resta demonstrada pela sentença já proferida nos autos n°. 

1020674-02.2025.8.26.0100 de mesmo objeto, e a urgência está no fato de que o Parecer 

do Conselho Fiscal deve ser levado à Assembleia Geral Ordinária que se realizará nos dias 

20 e 23 de fevereiro próximos. 

Por tais razões, DEFIRO a tutela pleiteada para determinar que o Parecer do Conselho Fiscal 

de 22/01/2026 não seja levado como documento integrante idôneo na Assembleia Geral 

Ordinária a ser realizadas nas datas mencionadas supra, abstendo-se os 

13. Ante o exposto, a referida decisão carece de reforma, visto que, além de não 

representar a melhor interpretação da lei no caso concreto, não observara aspectos fáti-

cos e jurídicos relevantes, não restando alternativa à Agravante, senão a interposição do 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 1.015, I do CPC, conforme se 

verá adiante.  

III. Preliminarmente 

A. Legitimidade recursal 

(i) AJUNCEB 

14. A Agravante, AJUNCEB, é parte legítima para a interposição do presente recurso, 

na condição de pessoa jurídica representante de seus associados. 

15. É cediço que a legitimidade ativa diz respeito à possibilidade de alguém figurar 

no polo ativo de uma ação, acerca do requerimento de um provimento jurisdicional pre-

ventivo ou reparatório de direito próprio ou de terceiros, e neste sentido, a Constituição 
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da República Federativa do Brasil (“CRFB”) prevê como direitos e deveres individuais e 

coletivos, a legitimidade das associações para representar seus filiados: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

16. O Código de Processo Civil prevê em seu art. 17 que ‘’para postular em juízo é 

necessário ter interesse e legitimidade”. 

17. Nesse sentido, o art. 2 do Estatuto Social da AJUNCEB, é claro ao dispor que a 

Associação irá representar em juízo ou fora dele, os interesses dos associados, com a 

substituição processual em questões judiciais e administrativas. Confira-se: 

 

18. Inclusive, este é o entendimento do col. Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. NEGATIVA 

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. ENTIDADE ASSOCIATIVA. TUTELA DA POSSE 

DETIDA PELOS ASSOCIADOS. LEGITIMIDADE ATIVA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

AUTORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. VÍCIO SANÁVEL. 1. Ação de manutenção de posse ajui-

zada em 08/01/2009, da qual foi extraído o presente recurso especial interposto em 

09/04/2020 e concluso ao gabinete em 31/01/2022. 2. O propósito recursal é dizer sobre 

a ocorrência de negativa de prestação jurisdicional e se a associação recorrente é parte 

legítima para figurar no polo ativo da presente ação. 3. Não há que se falar em negativa 

de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão controvertida 

embora contrariamente aos interesses da parte. 4. Ordinariamente, as partes da relação 

jurídica processual devem ser as mesmas que figuram como titulares da relação jurídica 

de direito material (art. 18 do CPC/2015). Nesse contexto, a defesa coletiva de interesses 

comuns pertencentes a diversos titulares somente poderia ser realizada em litisconsórcio. 

Todavia, diante da necessidade de enfrentamento simultâneo de lides multitudinárias e 

para propiciar a defesa conjunta de interesses comuns, surgiram os institutos da represen-

tação e da substituição processuais. 5. O art. 5º, XXI, da CF/88 confere às entidades 

associativas legitimidade para representar seus filiados judicial e extrajudicialmente, 

quando expressamente autorizadas. O referido dispositivo constitucional diz respeito às 

ações de rito ordinário, as quais se prestam às mais diversas postulações, voltadas contra 

entes públicos ou privados, para satisfação de direitos individuais ou coletivos. Apesar 
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de a lei não ser expressa a respeito, o objeto material da demanda deve guardar pertinên-

cia com os fins da associação. 6. Nessas lides, a associação atua como representante 

processual, porquanto vai a juízo em nome e no interesse dos associados. Por essa 

razão, há necessidade de autorização expressa dos filiados, a qual é satisfeita com a anuên-

cia dos associados manifestada em assembleia geral. Se tais elementos não acompanha-

rem a petição inicial, o juiz deve oportunizar à parte a correção do vício e apenas caso não 

atendida a determinação é que o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito (art. 76 

do CPC/2015). Precedentes. 7. O ordenamento jurídico também assegura à associação 

a possibilidade de atuar em juízo para a defesa de interesse coletivo em sentido am-

plo, seja mediante a propositura de ação coletiva de consumo ou de ação civil pública. A 

tanto, basta que estejam preenchidos os pressupostos legais, a saber: constituição regular 

há pelo menos 01 (um) ano e pertinência temática (art. 82, IV, do CDC e art. 5º, V, da Lei 

nº 7.347/1985). 8. Nessas hipóteses, a associação assume o papel não de representante, 

mas sim de substituta processual (legitimação extraordinária), pois age em nome próprio 

para a defesa de pretensão alheia. No regime de substituição processual, é inaplicável a 

tese firmada pelo STF quanto à necessidade de autorização dos associados, a qual se res-

tringe às ações coletivas de rito ordinário. Precedentes. 9. Na espécie, a associação recor-

rente (AGROFRAN) ajuizou a presente ação de manutenção de posse em desfavor das 

recorridas, com a finalidade de obter proteção possessória em favor dos seus associados. 

Sendo os associados agricultores e estando a racionalização das atividades agro-silvi-pas-

toris dentre os objetivos da associação, a busca de proteção possessória está atrelada às 

finalidades da recorrente. Além disso, a entidade recorrente está atuando na condição de 

representante processual, circunstância que exige a apresentação de autorização dos as-

sociados que estão sendo representados, bem como a lista com os respectivos nomes. O 

Tribunal de origem afirmou que tais elementos não estão presentes nos autos e extinguiu, 

de imediato, a ação, não tendo oportunizado a correção do vício, o que contraria o enten-

dimento desta Corte. 10. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.1 [grifo nosso] 

19. Como se não bastasse, os associados da Autora, em Assembleia Geral Extraordi-

nária realizada na data de 17 de abril de 2025, expressamente aprovaram a intervenção, 

ou seja, interposição de recursos em face de decisões nas quais figure a CABESP como 

Autora ou Ré, nos termos da respectiva ata lavrada (doc. 3.1) que fez constar a seguinte 

deliberação: 

 

 

 

1 REsp nº 1993506 / MT (2021/0332120-1) autuado em 02/11/2021. RELATOR(A): Min. NANCY ANDRIGHI - 

TERCEIRA TURMA. Recorrente: ASSOCIACAO PRODUTORES DE AGROPECUARIA DA GLEBA SAO FRANCISCO. 

Recorrido: ROVILIO MASCARELLO e outros 
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20. Inclusive, necessário salientar que em ações anteriormente ajuizadas pela AJUN-

CEB em face da CABESP, a título de amostragem, ação autuada sob o n. 1133314-

16.2023.8.26.0100, visando exatamente a determinação judicial para que a CABESP cum-

pra o Estatuto Social, com a convocação de Assembleia Geral Extraordinária – na qual foi 

proferida julgando procedentes os pedidos autorais – tanto o juízo da 36ª Vara Cível do 

Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, quanto este eg. Tribunal de Justiça do Es-

tado de São Paulo, confirmaram a legitimidade da AJUNCEB para representação de seus 

associados, confira-se: 

 

Sentença processo n. 1133314-16.2023.8.26.0100 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS. 

DIREITO À CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. QUÓRUM MÍ-

NIMO ATENDIDO. RECUSA INJUSTIFICADA DA ENTIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I. CASO 

EM EXAME 1. Ação cominatória ajuizada por associação de beneficiários e associadas da 
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CABESP para compelir a ré à convocação de Assembleia Geral Extraordinária (AGE), reque-

rida por mais de 2% dos associados, para tratar de temas previstos no Estatuto. A sentença 

reconheceu o direito à convocação, diante do cumprimento dos requisitos formais, e de-

terminou sua realização. Apela a requerida CABESP pela reforma da sentença. II. QUESTÃO 

EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em verificar se estavam preenchidos 

os requisitos legais e estatutários para a convocação da AGE requerida por associados. III. 

RAZÕES DE DECIDIR 3. A associação autora possui legitimidade para atuar em nome 

dos associados, conforme previsto em seu Estatuto. 4. Houve requerimento formal 

de AGE por 609 associados, superando o quórum mínimo de 2% exigido pelo Esta-

tuto da CABESP. 5. A recusa da ré em convocar a assembleia não se justifica, pois os temas 

propostos são compatíveis com a competência da AGE, conforme o art. 28, III, do Estatuto. 

6. Cabe ao Judiciário assegurar o direito de participação dos associados, sem interferir no 

mérito das deliberações. 7. A sentença respeitou os limites legais e assegurou apenas o 

direito à convocação, sem impedir novas assembleias da ré nem julgar questões ligadas à 

validade da AGO anterior. IV. DISPOSITIVO E TESE 8. Recurso desprovido. Dispositivos re-

levantes citados: CC, art. 58; CPC/2015, arts. 85, §§ 2º e 11, e 487, I; Estatuto CABESP, arts. 

6º, II, 28 e 34, II. Jurisprudência relevante citada: Não mencionada expressamente. (TJSP; 

Apelação Cível 1133314-16.2023.8.26.0100; Relator (a): Léa Duarte; Órgão Julgador: Nú-

cleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau – Turma IV (Direito Privado 1); Foro Central Cível - 36ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 28/08/2025; Data de Registro: 30/08/2025) [grifo nosso] 

 

Acórdão – Apelação Cível - 1133314-16.2023.8.26.0100 

21. Assim, considerando a existência de autorização expressa dos associados, bem 

como a previsão legal, e do Estatuto Social da AJUNCEB, inequívoca a legitimidade da 

Agravante para representar e postular os interesses dos seus respectivos associados na 

presente ação. 

22. Além disso, nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil, é cabível o pe-

dido de assistência litisconsorcial quando terceiro, não integrante originário da relação 

processual, demonstra interesse jurídico na solução da controvérsia: 

Art. 119. Pendendo causa entre 2 (duas) ou mais pessoas, o terceiro juridicamente interes-

sado em que a sentença seja favorável a uma delas poderá intervir no processo para as-

sisti-la. 

23. No caso da ação de origem, a intervenção da AJUNCEB se dá na modalidade de 

assistência litisconsorcial, nos termos do art. 124 do Código de Processo Civil, haja vista 

que a entidade detém interesse jurídico direto na relação jurídica discutida nos autos e 

será diretamente afetada pelos efeitos da decisão final. 2 

 

 

2 Art. 124. Considera-se litisconsorte da parte principal o assistente sempre que a sentença influir na relação 

jurídica entre ele e o adversário do assistido. 
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24. Conforme já mencionado, a CABESP ajuizou a ação de origem com o objetivo de 

anular o Parecer do Conselho Fiscal. Considerando-se que a AJUNCEB tem como missão 

institucional a defesa dos interesses de seus associados – todos eles beneficiários da 

CABESP –, não há dúvidas quanto à existência de interesse jurídico direto da Associação 

no presente feito, bem como quanto à repercussão direta da sentença na esfera jurídica 

da entidade e de seus representados. 

25. Ressalte-se que a Agravada juntou, em anexo à petição inicial, as publicações e 

pareceres da AJUNCEB divulgados em suas redes sociais (DOCUMENTACAO 21), o que 

só reforça o interesse e legitimidade no feito, confira-se citação constante da exordial, à 

fl. 24: 

 

26. Dessa forma, a legitimidade da AJUNCEB como Agravante decorre dos mesmos 

fundamentos que conferem a cada um dos associados da CABESP a legitimidade indivi-

dual para intervir no presente feito. Trata-se, portanto, de hipótese que revela, de ma-

neira inequívoca, o interesse jurídico da AJUNCEB, o qual justifica sua participação no 

processo, na qualidade de terceira potencialmente prejudicada em seus direitos, em ra-

zão da pretendida alteração do estatuto da associação à qual está vinculada, buscando 

forçar uma aprovação das Demonstrações Financeiras sem a aprovação de seu Conselho 

Fiscal. 
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27. A titularidade da Agravante em relação à controvérsia jurídico-material ora dis-

cutida na ação de origem revela-se ainda mais evidente no presente caso, especialmente 

por envolver o exercício de direitos políticos no âmbito da estrutura da Agravada. Isso 

porque a CABESP, e a AJUNCEB, na condição de representante dos associados, compar-

tilham da mesma situação jurídica de subordinação às normas estatutárias. Ademais, am-

bos exercem influência sobre os órgãos internos da entidade, de modo que eventual 

decisão judicial poderá afetar diretamente os direitos de todos os envolvidos, razão pela 

qual se justifica a intervenção da Interveniente neste feito. 

28. Diante do exposto, não subsistindo dúvidas quanto ao interesse jurídico da 

AJUNCEB no desfecho da ação de origem – que afetará diretamente os direitos de seus 

associados – razão pela qual, incontroversa sua legitimidade para a interposição do pre-

sente recurso. 

IV. Razões para a reforma da decisão agravada 

A. Competência exclusiva da assembleia geral para aprovar ou 

reprovar contas – Soberania da assembleia geral – Arts. 27 e 

28 do Estatuto Social da CABESP – Ausência de comprovação 

do preenchimento dos requisitos para concessão e tutela de 

urgência – Necessidade de revogação  

29. Embora formalmente proposta pela CABESP, é patente que a demanda de origem 

serve aos interesses estratégicos do Patrocinador, Santander, na medida em que busca, 

por via transversa, invalidar manifestação legítima de seu Conselho Fiscal e silenciar os 

conselheiros não alinhados à Diretoria Executiva, esta, por sua vez, vinculada ao Patroci-

nador. 

30. Como já exposto, desde que o Santander passou a figurar como patrocinador da 

CABESP, no ano de 2000, o Estatuto Social da entidade foi alterado em duas ocasiões: 

nos anos de 2009 e 2018. Durante esse período, foram praticados atos que garantem 

cada vez mais ingerência do Patrocinador perante a Associação, inclusive a previsão de 

que, encerrada a CABESP, o patrimônio remanescente será revertido para projetos do 

Santander (art. 64, Estatuto CABESP). 
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31. Contudo, consoante com o regime das associações civis, foi mantida a compe-

tência privativa da Assembleia Geral (arts. 27 e 28 do Estatuto CABESP), bem como as 

funções e atividades do Conselho Fiscal, na condição de órgão fiscalizador (art. 55 do 

Estatuto CABESP). 

32. Nesse contexto, a CABESP ignora os dispositivos do seu Estatuto para recorrer ao 

Poder Judiciário com o intuito de desconsiderar a opinião do Conselho Fiscal, que apon-

tou divergências nos gastos, e aprovar as contas do exercício de 2024.  

33. A atitude da CAPESP somente corrobora o contexto pautado pela mais absoluta 

falta de transparência acerca dos fatos administrativos e aspectos econômicos da Asso-

ciação, cuja administração – majoritariamente controlada pelo Banco Santander – não 

hesita em desrespeitar seu Estatuto, os Regulamentos Referendados e da própria Assem-

bleia Geral para impor sua vontade, ainda que sua vontade venha a ser prejudicial ou 

adversa aos associados da CABESP. 

34. Corroborando o alegado, há que se salientar que a Assembleia Geral Ordinária 

da CABESP, iniciada em 10 de maio de 2023, REJEITOU AS CONTAS SOCIAIS do exercício 

findo em 31 de dezembro de 2022 (Doc. 7). 

 

35. Ou seja, antevendo a CABESP que as contas sociais do ano de 2024 seguiriam a 

mesma sorte do ano de 2023, inexistia dúvidas de que em sendo as contas submetidas 
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à Assembleia Geral Ordinária, garantindo o direito dos associados, previstos no Estatuto, 

contas prestadas derradeiramente seriam reprovadas, haja vista o Parecer apresentado 

pelos Conselho Fiscal opinando neste sentido. 

36. Diante disso, no ano de 2025 ajuizou a ação nº. 1020674-02.2025.8.26.0100, na 

qual pleiteou decisão liminar acerca do Parecer dos Conselheiros Fiscais Eleitos com a 

reprovação das demonstrações financeiras do exercício de 2024, apresentado em 

23.01.2025. 

37. Novamente, agora no ano de 2026, de forma desesperada, sustenta novamente 

desvio de finalidade e conflito de interesses mediante uma narrativa em que os Conse-

lheiros Fiscais eleitos promovem “verdadeira represália quanto aos atos de governança, 

desvirtuando por completo o equilíbrio da Associação (...), tudo para obter benefícios e 

vantagens pessoais”. Porém, não demonstra quais seriam tais vantagens. 

38. Relembre-se que a CABESP consiste em associação com objetivo de prestar as-

sistência à saúde aos associados e seus dependentes, de modo que qualquer conduta 

que prejudique a associação ou a sua gestão impacta diretamente nos associados. Os 

Conselheiros Eleitos (ora, Agravados), por sua vez, são os membros da associação e 

que foram aprovados em Assembleia Geral (art. 54, §2, do Estatuto CABESP) e que 

exercem a sua função de forma voluntária. 

39. Nessa linha, afigura-se como totalmente ilógica e divorciada da realizada a nar-

rativa da Agravada de que os Conselheiros estariam se autossabotando, visto que qual-

quer prejuízo à associação significa prejuízo a eles. Exatamente por isso que não há qual-

quer prova de qual seria o desvio de finalidade, conflito de interesse, “vantagens” ou 

qualquer irregularidade na opinião dos Conselheiros. 

40. O Parecer ora impugnado consiste em uma das obrigações do Conselho Fiscal, 

estabelecidas no Estatuto da CABESP:  

Art. 55. Incumbe ao Conselho Fiscal: 

I - examinar, a qualquer tempo, quaisquer atos da Diretoria ou de seus diretores, inclusive 

os de inclusão de dependentes, tendo a faculdade de vistoriar livros e papéis da CABESP; 

II - Conferir os valores da CABESP mensalmente e divulgar o seu parecer trimestralmente; 

III - Dar parecer sobre os negócios e atividades relativas ao exercício em que tiver servido, 

tomando por base o balanço e as contas da Diretoria; 

IV - Manifestar-se sobre quaisquer regulamentos, estudos atuariais ou outros assuntos 

que forem submetidos à sua apreciação pela Diretoria; 
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V - Referendar as participações e atividades presentes no artigo 2º - parágrafo 5º; 

VI - Reunir-se mensalmente, com quorum mínimo de 03 (três) membros. 

41. Neste sentido, não se falar, portanto, em desvio de finalidade, mas sim em exer-

cício regular da função, haja vista que o Conselho Fiscal atuou dentro das prerrogativas 

estabelecidas pelo próprio Estatuto Social da CABESP. 

42. Por sua vez, art. 58 do Código Civil3, dispõe que nenhum associado poderá ser 

impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido, 

a não ser nos casos previstos em lei ou no estatuto. No caso dos autos de origem, a 

Agravada não se desincumbiu do ônus de demonstrar qual dispositivo de lei ou do es-

tatuto que foi violado com o Parecer do Conselho Fiscal, apto a justificar a judicialização, 

em afronta ao art. 373, I do CPC, o que somente corrobora para a reforma da decisão 

proferida pelo juízo de origem concedendo a tutela de urgência e retirando da Assem-

bleia o direito de deliberação acerca das contas do exercício de 2025. 

43. Ademais, ainda que se entenda por eventual irregularidade, tratando-se de opi-

nião sobre as contas da Associação, o que não possui caráter deliberativo, qualquer dis-

cordância ou aprovação deve ser feita mediante Assembleia Geral, conforme previsto 

no Estatuto Social da própria CABESP: 

Art. 27. A Assembleia Geral, órgão supremo da CABESP, é a reunião dos associados con-

vocada e instalada na forma deste Estatuto, a fim de deliberar sobre matéria de interesse 

social. 

Parágrafo único - A Assembleia Geral é ordinária ou extraordinária. 

 

Art. 28. Compete, privativamente, à Assembléia Geral: 

I - eleger e destituir os membros da Diretoria e do conselho fiscal cuja nomeação não for 

da livre escolha do Banco Santander (Brasil) S.A., ressalvado o disposto no parágrafo 2º do 

artigo 65; 

II - tomar anualmente, as contas da Diretoria e deliberar sobre o balanço e a conta 

de resultados por ela apresentados; 

III- alterar o Estatuto e decidir sobre os casos nele omissos, observando o disposto no 

artigo 37 e respectivos parágrafos; 

IV- deliberar sobre a dissolução da CABESP; 

V - referendar resoluções da Diretoria da CABESP, atinentes aos regulamentos previstos 

neste Estatuto. 

 

 

3 Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legitima-

mente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto. 
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44. O entendimento jurisprudencial deste eg. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo apontam no sentido de que as decisões assembleares são soberanas, inexistindo 

possibilidade de cerceamento de direito de deliberações, ementa-se: 

NULIDADE DE ASSEMBLEIA – Associação – Extinção - Convocação feita pelo Presidente 

quando em exercício – Finalidade alcançada com o comparecimento dos associados – Ine-

xistência de Diretoria eleita -Validade das deliberações da maioria – Deliberação da As-

sembleia que é soberana - Recurso desprovido. TJSP; Apelação Cível 1002354-

50.2014.8.26.0079; Relator (a): Alcides Leopoldo; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Pri-

vado; Foro de Botucatu - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 26/04/2016; Data de Regis-

tro:26/04/2016 

45. Contrário ao Estatuto, inobstante a convocação de Assembleia Geral para delibe-

ração não somente acerca do Parecer do Conselho Fiscal, mas sobre as contas do exer-

cício de 2025, entendeu a CABESP por buscar uma decisão judicial para sua retirada da 

Pauta. 

46. Inclusive, nos termos do art. 28 do Estatuto Social da CABESP, inexiste vinculação 

da votação pelos associados acerca das contas do exercício de 2025 com o Parecer do 

Conselho Fiscal, ou seja, trata-se de um direito atribuído aos associados a deliberação 

em assembleia geral ordinária acerca das contas. 

Art. 28. Compete, privativamente, à Assembléia Geral: 

[...] 

II - tomar anualmente, as contas da Diretoria e deliberar sobre o balanço e a conta de 

resultados por ela apresentados; 

47. Portanto, a manobra adotada pela Agravada fica ainda mais nítida, analisando-se 

trecho incluído em Contestação apresentada pela própria CABESP, nos autos do pro-

cesso n.º 1134244-34.2023.8.26.0100, documento anexo, (Doc. 3), na qual afirma de 

forma categórica a necessidade de apreciação das contas sociais em Assembleia Geral, 

veja-se: 
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48. Ora Ilustres Desembargadores, depreende-se do trecho acima afirmação do res-

peitável escritório de advocacia subscritor da petição inicial da ação de origem que a 

Assembleia Geral é o “órgão institucional com competência privativa”, o que somente 

corrobora para a impropriedade da ação, tratando-se inclusive de "venire contra factum 

proprium", comportamento totalmente contraditório, demonstrando que a CABESP al-

tera seu discurso a fim de neste momento evitar a deliberação pelos associados em As-

sembleia Geral. 

49. Mais adiante, na Contestação acima indicada, a própria CABESP reconhece a im-

prescindibilidade de se respeitar a Assembleia Geral, como “órgão supremo”, para deli-

beração acerca das constas sociais da Autora, corroborando de forma ainda mais con-

tundente para comprovar o único anseio com a presente demanda, na qual visa prorro-

gar de forma indevida a deliberação dos associados acerca do Parecer do Conselho fiscal 

que não aprovou as contas de 2025, veja-se: 

 

50. Diante do exposto, considerando que (i) não há violação ao Estatuto ou a dispo-

sitivo de lei que justifique a intervenção judicial; e (ii) a competência para deliberação e 
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aprovação de contas da CABESP é exclusiva da Assembleia Geral, é imperiosa a necessi-

dade de reforma da decisão agravada, indeferindo-se o pedido de tutela de urgência, 

para que seja franqueada a possibilidade de deliberação pelos associados acerca das 

contas do exercício de 2025.  

B. Exercício regular do Conselho Fiscal e tentativa de censura 

dos conselheiros 

51. Embora os fundamentos já expostos sejam suficientes para o provimento do pre-

sente recurso, com a reforma da decisão que deferiu o pedido de tutela de urgência 

formulado pela Agravada, é imprescindível, por outro ângulo, reforçar a necessidade de 

rejeição integral do pedido. 

52. A pretensão da Agravada consiste em invalidar o Parecer do Conselho Fiscal que 

discorda de pagamentos com despesas judiciais, nos seguintes termos: 
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53. Apesar das alegações e suposições da Agravada, o Parecer não especifica qual(is) 

processo(s) que não devem ser onerados à Associação, somente opina a discordância 

com tais gastos.  

54. Contudo, indiferente se há ou não razão na opinião dos Conselheiros Fiscais, deve 

ser respeitada a estrutura da Associação, especialmente as funções e competências dos 

órgãos sociais. No caso, a real intenção da Agravada consiste em censurar os Conse-

lheiros que divergem das opiniões do Patrocinador. 

55. É o que se percebe na medida em que a CABESP não propôs convocar uma As-

sembleia Geral ou nova deliberação do Conselho Fiscal completo para esclarecer a di-

vergências e aprovar as contas de forma ordinária. 

56. Pelo contrário, conforme expresso nos pedidos iniciais, a Agravada requer que o 

Poder Judiciário aprove o balanço anual da Associação e, subsidiariamente, que seja 

realizada nova deliberação do Conselho Fiscal, porém sem a presença dos membros que 

divergem da opinião do Patrocinador. 

57. Pretensão essa que configura hipótese de impossibilidade jurídica, vez que im-

plica substituição da deliberação da Assembleia Geral – órgão soberano da associação – 

por ato judicial, em violação ao disposto no art. 54, III, do Código Civil, que exige previsão 

estatutária para a forma de aprovação das contas e remete, como é praxe nas associa-

ções civis, à deliberação dos próprios associados. 

58. A este respeito, novamente em remissão a Contestação apresentada pela própria 

CABESP, nos autos do processo n.º 1134244-34.2023.8.26.0100, verifica-se que naquela 

ação suscita a existência de disposição legal e estatutária que regulamenta a deliberação 

sobre as contas exclusivamente em Assembleia Geral, no entanto, neste momento, sus-

cita tese totalmente contrária, pretendendo deslocar a aprovação das contas de delibe-

ração assemblear para o judiciário, o que não pode ser tolerado, confira-se: 
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59. Ante o exposto, a Agravante pugna pela reforma da decisão agravada, para que 

esse eg. TJSP, revogue a tutela de urgência equivocadamente deferida, com o devido 

acatamento, haja vista que resta claro que a pretensão da Agravada consiste em ignorar 

a soberania do Estatuto CABESP e utilizar o Poder Judiciário para concretizar as vontades 

de parcela do Conselho Fiscal e Diretoria da Associação, oportunizando-se que a AGO – 

Assembleia Geral Ordinária – órgão soberano de deliberação – possa votar acerca das 

contas do exercício social do ano de 2025, restabelecendo-se a plena higidez do devido 

processo de votação pelos associados na AGO. 

V. Efeito Suspensivo 

60. Na dicção do art. 1.019, I, do CPC, é possível a concessão do efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento, sendo necessário para tanto, a satisfação dos requisitos menci-

onados no art. 995, parágrafo único do CPC, quais sejam: a probabilidade de provimento 

do recurso e o perigo de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação. 

61. A probabilidade de provimento do presente recurso, consubstancia-se no fato 

de que a decisão agravada além de violar o art. 58 do Código Civil por estarem os Con-

selheiros Eleitos impedidos de exercer a função fiscalizadora que o Estatuto da CABESP 

estabelece, impede que os associados exerçam o seu direito de voto em assembleia 

acerca das contas do exercício do ano de 2025, violando, ainda, o órgão soberano de 

deliberação – Assembleia Geral Ordinária – estabelecidos nos arts. 27 e28 pelo próprio 

Estatuto Social da CABESP. 

62. Salienta-se que a decisão agravada foi proferida baseando-se em falsas premis-

sas, haja vista que os Conselheiros eleitos apenas exercem prerrogativa estatutária, 

cabendo exclusivamente à Assembleia Geral Ordinária concordar ou não com Pare-

cer Fiscal, repita-se, não existindo caráter vinculativo. 

63. Já o perigo de dano à Agravante, opera-se na medida em que a liminar conce-

dida pelo juízo de origem frustra o seu direito de deliberação e voto em AGO, ou seja, 

se vê impedida de votar acerca das contas do exercício fiscal do ano de 2025, que se 

encontra designada para o dia 20.02.2026 a 23.02.2026. 
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64. No que toca a irreversibilidade da medida, caso não seja franqueada a delibera-

ção pelos associados nesta AGO, não mais terão possibilidade de exercício de seu direito 

de voto acerca do Parecer do Conselho Fiscal sobre as contas da CABESP no exercício 

2025. 

65. Diante disso, necessária a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, a 

fim de que seja determinada a suspenção dos efeitos da decisão agravada até o julga-

mento final deste recurso, permitindo-se que as contas do exercício de 2025 e o Parecer 

do Conselho Fiscal seja objeto de livre deliberação e votação na Assembleia Geral Ordi-

nária designada para o dia 20.02.2026. 

66. Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento, o que se cogita apenas 

para fins retóricos, requer seja deferida tutela recursal, determinando-se a suspensão da 

Assembleia Geral Ordinária designada para o dia 20.02.2026, a fim de seja realizada após 

o julgamento do presente recurso, resguardando-se o direito de deliberação e voto de 

todos os associados, o que não acarretará qualquer prejuízo à CABESP. 

VI. Conclusão 

67. Diante do exposto, a Agravante requer seja este recurso recebido e conhecido, 

devendo ser-lhe atribuído efeito suspensivo, determinando-se a suspenção dos efeitos 

da decisão agravada até o julgamento final deste recurso, permitindo-se que as contas 

do exercício de 2025 e o Parecer do Conselho Fiscal sejam objeto de livre deliberação e 

votação na Assembleia Geral Ordinária designada para o dia 20.02.2026. 

68. Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento, o que se cogita apenas 

para fins retóricos, requer seja deferida tutela recursal, determinando-se a suspensão da 

Assembleia Geral Ordinária designada para o dia 20.02.2026, a fim de seja realizada após 

o julgamento do presente recurso, resguardando-se o direito de deliberação e voto de 

todos os associados, o que não acarretará qualquer prejuízo à CABESP. 

69. No mérito, pede a confirmação da tutela recursal outrora concedida, para que 

seja dado provimento ao agravo de instrumento, reformando-se a decisão proferida pelo 

juízo de origem, revogando-se a tutela de urgência equivocadamente deferida, determi-

nando-se o regular prosseguindo do processo de origem. 
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70. Por fim, requer que todas as intimações referentes a este processo sejam publi-

cadas no nome do advogado Eduardo Paoliello Nicolau, OAB/MG 80.702, sob pena 

de nulidade (art. 272, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 14 de fevereiro de 2026. 

 

Eduardo Paoliello Nicolau    Wilken Bruno dos Santos  

OAB/MG 80.702     OAB/MG 172.257 
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO  
 
 
 
Processo nº. 1134244-34.2023.8.26.0100  
 
 
 
 
    CAIXA BENEFICENTE DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CABESP 

(“Cabesp” ou “Ré”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe, movido 

por ASSOCIAÇÃO JUNTOS PELA CABESP E BANESPREV – 

AJUNCEB (“Ajunceb” ou “Autora”), já qualificada, respeitosamente vem a V. 

Exa., tempestivamente,1 por meio de seus advogados que esta subscrevem, em 

atenção à r. decisão de fls. 286, apresentar  

 

CONTESTAÇÃO 

 

    aos pedidos principais formulados às fls. 230-249, 

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

  

 
1 A r. decisão que recebeu a emenda à inicial de fls. 230-249 e intimou a Cabesp à apresentação 
de contestação foi disponibilizada no DJe no dia 25.3.2024 (segunda-feira), considerando-se 
publicada no primeiro dia útil seguinte (CPC, art. 224, § 2º), isto é, em 26.3.2024 (terça-feira), 
conforme certidão de fls. 289. Assim, o prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, arts. 335, 231, VII, 
e 219) para contestar a ação se iniciou no primeiro dia útil seguinte (CPC, art . 224), ou seja, em 
27.3.2024 (quarta-feira), e se esgotaria somente em 18.4.2024 (quinta-feira), considerando a 
ausência de expediente forense nos dias 28.3.2024 e 29.3.2024, em virtude dos feriados da 
Semana Santa (Provimento CSM nº. 2.728/2023; doc. 1). Tempestiva, portanto, a presente 
contestação. 
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.I. 
Uso abusivo do Poder Judiciário com finalidade exclusivamente política. 

 
Pequeno grupo de associados pretende angariar  

capital político por meio de sucessivas ações judiciais.  
 

Assembleia plenamente válida, por meio da qual 5.912 associados da 
Cabesp deliberaram pela aprovação das contas. 

 

 

1. Em seguida ao pedido de tutela cautelar de fls. 1-

13, já corretamente indeferido na r. decisão de fls. 92-95, a Ajunceb apresentou 

sua emenda à inicial às fls. 230-249, na qual postulou a “anulação” de “todas as 

decisões” tomadas pelos 5.912 associados da Cabesp na Assembleia Geral 

Extraordinária (“AGE”) realizada entre os dias 27 e 29 de setembro de 2023 (fls. 

177-187) por suposta “incompetência do órgão” (fls. 249), isto é, da Assembleia 

Geral, para deliberar pela aprovação das contas.  Ainda, a Autora postulou a 

anulação da deliberação assemblear por suposto “impedimento de fala dos 

associados”.  

 

2. Inicialmente, a Cabesp reitera, a título de contexto 

da presente ação, que a Ajunceb vem seguidamente explorando o Poder 

Judiciário como mecanismo de pressão política no seio da Cabesp. Incapazes de 

cooptar os associados da Cabesp para que encampem seus objetivos – todos 

prejudiciais à associação e aos associados –, buscam incansavelmente soterrar a 

Cabesp de litígios judiciais.  

 
3. Com efeito, a Ajunceb, embora constituída em 

junho de 2022, já ajuizou 4 (quatro) ações judiciais aventureiras, todas 

relacionadas a Assembleias Gerais regulamente convocadas e realizadas com 

ampla participação dos associados da Cabesp, sempre com o mesmo objetivo: 
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tumultuar o ambiente associativo da Cabesp na tentativa de angariar o capital 

político que não possui.2  

 

4. Isso ocorre também porque a Ajunceb apresentou 

narrativa falaciosa que, além de não possuir amparo fático, mais se 

assemelhando aos elementos fantasiosos de uma teoria da conspiração, não 

guarda relação alguma com o verdadeiro objeto da ação, que é a Assembleia 

Geral realizada no período de 27 a 29 de setembro de 2023. As inverídicas 

alegações, todas irrelevantes para a discussão que a Ajunceb diz querer ter nesses 

autos, serão rebatidas no item IV, após a Cabesp abordar os pontos que realmente 

são pertinentes. 

 

5. A estratégia adotada pela Autora é conhecida: 

inicia suas petições com narrativas sensacionalistas, mescla temáticas aleatórias 

sem prova alguma e busca desconsiderar a vontade dos demais associados (in 

casu, de 5.912). O objetivo é claro: busca protagonizar o movimento de tumulto 

ao ambiente associativo da Cabesp para projetar politicamente os líderes da 

Ajunceb. 

 

6. A presente ação consiste, portanto, em mais uma 

ação judicial aventureira movida pela Ajunceb, desta vez pretendendo nada 

menos que a anulação de Assembleia Geral na qual milhares de associados 

participaram e votaram pela aprovação das contas da Cabesp.  

 

7. Como será detalhadamente demonstrado, na 

remota hipótese de não ser extinto o feito sem julgamento do mérito ante a 

manifesta ilegitimidade ativa da Ajunceb (CPC, art. 485, VI) – o que se admite 

 
2 Veja-se, às fls. 145-146, a descrição sintética das demais ações já ajuizadas pela Ajunceb contra 
a Cabesp. 
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para argumentar –, devem ser julgados improcedentes os pedidos formulados 

pela Autora.  

 

 

PRELIMINARMENTE 
 

.II. 
Ilegitimidade ativa. 
 CPC, art. 330, II. 

 

 

8. Inicialmente, a Cabesp reitera seu requerimento 

preliminar formulado às fls. 147-150, pugnando seja reconhecida a ilegitimidade 

ativa da Ajunceb e, consequentemente, extinta a presente ação sem julgamento 

de mérito, nos moldes do art. 485, VI, do CPC. 

 

9. Afinal, conforme demonstrado, o Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 573.232 (Tema 

nº. 82 do STF)3, consolidou, sob o rito da repercussão geral, o entendimento de 

que mera previsão estatuária genérica não se instrui suficiente para legitimar a 

atuação em Juízo na defesa de seus associados, sendo imprescindível a 

autorização expressa, nos termos do art. 5º, XXI, da CRFB.  

 

10. No entanto, a Ajunceb insiste em contrariar 

entendimento firmado, alegando ser “parte legítima” na presente ação como 

“pessoa jurídica representante de seus associados” (fls. 233). Para isso, 

apresenta apenas previsão estatuária, sem qualquer autorização e lista com os 

respectivos representados juntada aos autos.  

 
3 Tema nº. 82 do STF: “I – A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a 
atuação, em Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, sendo indispensável 
autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do artigo 5º, inciso XXI, 
da Constituição Federal; II – As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação 
proposta por associação, são definidas pela representação no processo de conhecimento, limitada 
a execução aos associados apontados na inicial”. 
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11. Veja-se: a previsão em Estatuto Social não basta, 

tampouco legitima à Autora para a condição de representação processual! 

 

12. Nessa direção, o próprio acórdão citado pela 

Autora às fls. 234 (o mesmo apresentado às fls. 9-10), prolatado no julgamento 

do REsp nº. 1.993.506, confirma, a rigor, a sua ilegitimidade ativa no caso. 

Conforme se extrai do referido precedente, nos casos em que a associação “está 

atuando na condição de representante processual” – isto é, exatamente a forma 

de atuação informada pela própria Ajunceb às fls. 8 e às fls. 233 –, tal 

circunstância “exige a apresentação de autorização dos associados que estão 

sendo representados, bem como a lista com os respectivos nomes” (fls. 234).  

 

13. A Autora quedou-se silente sobre o ponto, sem ter 

acostado aos autos autorização expressa dos associados, limitando-se a 

reproduzir previsão estatutária insuficiente. Na hipótese, a omissão da 

Associação quanto à devida representação processual conduz à ilegitimidade 

ativa. Confira-se, nesse sentido, iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça acerca do tema:  

 

“Processual Civil. Cumprimento de Sentença. 

Agravo Interno nos Embargos de Declaração no 

Recurso Especial. Código de Processo Civil de 2015. 

Aplicabilidade. Associação. Representação 

Processual. Listagem. Aquiescência. Necessidade. 

Argumentos Insuficientes para Desconstituir a 

Decisão Atacada. Aplicação de Multa. Art. 1.021, § 

4º, do Código de Processo Civil De 2015. 

Descabimento (...). III - Igualmente em precedente 

vinculante proferido pela Corte Constitucional 

(Tema n. 82), quanto às associações, por atuarem 
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em juízo como representantes processuais, exige-

se a expressa aquiescência e a juntada da listagem 

de seus associados, não sendo suficiente a 

autorização estatutária genérica. IV - Não 

apresentação de argumentos suficientes para 

desconstituir a decisão recorrida. V - Em regra, 

descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão 

do mero improvimento do Agravo Interno em votação 

unânime, sendo necessária a configuração da 

manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 

recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu 

no caso. VI - Agravo Interno improvido”.4 
 

 

14. Ressalta-se que tal entendimento já foi confirmado 

por esse Eg. TJSP para reconhecer a ilegitimidade ativa da Ajunceb em outra 

ação ajuizada em face da Cabesp. Com efeito, no processo nº. 1027062-

86.2023.8.26.0100, o MM. Juízo da 36ª Vara Cível do Foro Central da Comarca 

da Capital do Estado de São Paulo reconheceu a ilegitimidade ativa da Ajunceb 

em razão da falta de autorização dos associados e extinguiu o feito sem 

julgamento do mérito (fls. 160-165). 

 

15. Diante do exposto, indiscutível a ilegitimidade 

ativa da Ajunceb para prosseguir com a presente ação, razão pela qual se deve 

 
4 STJ, AgInt nos EDcl no REsp n. 2.022.702, 1ª T., Min. Rel. Regina Helena Costa, julg. 
28.6.2023, grifou-se. Ainda nesse sentido, confira-se: STJ, REsp 1.481.089/SP, 3ª T., Rel. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva, julg. 1.12.2015; TJSP, Ap. Cív. 1011040-84.2016.8.26.0362, 3ª 
CDPriv., Rel. Nilton Santos Oliveira, julg. 23.10.2018; TJSP, AI 2050060-50.2017.8.26.0000, 
11ª CDPriv., Rel. Marcelo L Theodósio, julg. 13.6.2017; TJSP, Ap. Cív. 1000741-
34.2018.8.26.0053, 11ª CDPriv., Rel. Oscildde Lima Júnior, julg. 8.5.2018. 
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julgar extinta, sem julgamento de mérito, conforme preceituado no art. 485, VI, 

do CPC.5 

 

 

NO MÉRITO 
 

.III. 
Regularidade da Assembleia Geral. 

 
Conclave realizado aos moldes do Estatuto e em favor dos associados.  

 
 
 

16. O único argumento da Autora busca convencer 

esse MM. Juízo de que a Assembleia foi realizada como tentativa da Ré de 

“manipular o processo de aprovação” (fls. 244), uma vez que a Cabesp teria 

buscado “evadir-se de sua responsabilidade ou ocultar falhas” ocorridas na 

AGO realizada entre 10 e 15 de maio de 2023 – em que foram reprovadas a 

prestação de contas relativa ao exercício 2022 (contemplando Relatório Anual, 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras e Pareceres da Auditoria 

Externa e do Conselho Fiscal) e a dotação orçamentária para o exercício de 2023 

(fls. 202-211) –, e convocado nova Assembleia Geral como uma forma de obter 

a aprovação dos temas de forma transversal, privando os associados de ter 

assegurado seu direito de voz. 

 

17. Por outro viés de convencimento, a Autora tenta 

emplacar que seria ilegal a conduta da Cabesp de convocar Assembleia Geral, 

composta pela reunião de seus associados, nos termos de seu Estatuto Social,6 

para deliberar sobre a prestação das contas da ora Ré.  

 

 
5 CPC, art. 485, VI: “O juiz não resolverá o mérito quando: VI - verificar ausência de 
legitimidade ou de interesse processual;”. 
6 Estatuto da Cabesp, art. 27: “A Assembleia Geral, órgão supremo da CABESP, é a reunião dos 
associados convocada e instalada na forma deste Estatuto, a fim de deliberar sobre matéria de 
interesse social” (fls. 189-200). 
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18. O que a Autora de fato deseja é evidente: ignorar 

e subverter a vontade dos associados.  

 

19. Contudo, como restará amplamente demonstrado, 

após o resultado da AGO de maio de 2023, a Cabesp realizou diversos encontros 

com as lideranças dos associados e seus órgãos sociais, notadamente o Conselho 

Fiscal, para compreender as razões que levaram à reprovação dos temas 

submetidos à deliberação dos associados.  

 

20. Em virtude dos encontros, a Cabesp realizou 

diversas alterações na documentação submetida aos associados, a fim de atender 

as suas demandas e ajustar eventuais pontos que levaram à reprovação na 

Assembleia Geral Ordinária de maio de 2023. Nesse sentido, a Assembleia Geral 

Extraordinária de setembro de 2023 contou com (i) pauta do dia diversa (fls. 

213-216); (ii) nova versão do Relatório Anual, na qual foi incluído apêndice 

explicativo dos pontos que haviam gerado dúvida entre os associados (doc. 2); e 

(iii) novo parecer de empresa de auditoria independente, a Grunitzky – Auditores 

Independentes S/S, que confirmou a regularidade das contas, previamente 

atestada pelo Conselho Fiscal e pela PricewaterhouseCoopers (fls. 222-223).  

 

21. A AGE de setembro de 2023 aprimorou, ainda, a 

participação dos associados em relação à AGO de maio de 2023. Desse modo, a 

assembleia foi realizada por meio de transmissão ao vivo a todos os associados 

na Plataforma Zoom, por meio de link disponibilizado na área logada do Portal 

Cabesp, garantindo-se ampla participação dos associados em tempo real por 

vídeo e áudio.  

 

22. Inobstante aos fatos, em sua emenda à inicial, a 

Autora alega que a AGE realizada entre 27 e 29 de setembro consistiria em uma 

“tentativa ilegal de modificar o resultado da AGO”, vez que a Ré estaria 
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“insatisfeita com o resultado” da Assembleia realizada entre 10 e 15 de maio de 

2023 (fls. 237).  

 

23. O argumento não merece prosperar. 

 

24. Diante do resultado da AGO realizada entre 10 e 

15 de maio de 2023 – em que houve a injustificada reprovação da prestação das 

contas relativa ao exercício de 2022 e da dotação orçamentária para o exercício 

de 2023 (fls. 202-211) –, a Cabesp voltou seus esforços para compreender as 

razões que levaram à reprovação e, com isso, buscar a solução coletiva para 

o tema, tendo em vista as graves consequências do inédito resultado. 

 

25. Afinal, a reprovação oferecia iminentes riscos ao 

desenvolvimento regular das operações da Cabesp, colocando em xeque a 

prestação dos serviços de assistência à saúde oferecidos aos associados. Havia 

sim, dessa maneira, fato “novo de interesse social” e “urgente” (fls. 243). 

 

26. A condição de que a prestação de contas e a 

dotação orçamentária haviam sido reprovadas na Assembleia Geral realizada no 

período de 10 a 15 de maio de 2023, diferentemente do que insinua a Ajunceb, 

é incontroversa. Nesse cenário, com o objetivo de promover o diálogo, foram 

realizados diversos esclarecimentos, alterações e complementações no formato 

de apresentação das contas com o objetivo de atender a solicitações de 

associados da Cabesp e que, precisamente por isso, foi contratada uma segunda 

auditoria externa sobre as contas da Cabesp.  

 

27. Com efeito, após a reprovação das contas e da 

dotação orçamentária, deliberou-se pela contratação de nova auditoria 

independente das contas da Cabesp, realizada pela Grunitzky – Auditores 

Independentes S/S (CNPJ nº. 01.144.394/0002-03), a fim de que se procurasse 
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esclarecer questionamentos e, caso houvesse parecer positivo sobre as contas – 

já aprovadas anteriormente de forma unânime pelo Conselho Fiscal, conforme 

parecer emitido em 23.2.2023 (doc. 3), e auditadas pela 

PricewaterhouseCoopers (“PwC”), conforme “Relatório do auditor 

independente sobre as demonstrações financeiras” (fls. 218-220) –, o novo 

parecer pudesse ser submetido aos associados em nova Assembleia Geral. 

 

28. Com o recebimento do novo documento 

ratificando a regularidade das contas reprovadas (fls. 222-223), foi convocada 

nova Assembleia Geral Extraordinária para os dias 27 a 29 de setembro de 2023, 

com o objetivo de submeter o novo parecer elaborado à deliberação dos 

associados. Confira-se o Edital de Convocação: 

 

 
Fls. 213-216 
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29. E essa não foi a única alteração realizada na 

documentação originalmente submetida aos associados na Assembleia Geral 

realizada entre 27 e 29 de setembro de 2023. Atendendo a pedidos dos 

associados e do Conselho Fiscal, para a Assembleia Geral realizada no período 

de 27 a 29 de setembro foi editada, ainda, nova versão do Relatório Anual, que 

contou com apêndice explicativo, no qual foi ratificada a função meramente 

consultiva do documento, tema que havia sido objeto de dúvidas durante a 

Assembleia Geral Ordinária. 

 

 

Doc. 2 
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30. Ainda sobre o ponto, conforme se depreende da 

visualização da pauta do dia, o Relatório Anual, que antes integrava a prestação 

de contas, foi submetido à votação de forma apartada. É ver-se: 

 

  
Edital de Convocação 

 
 
 
 
 

Assembleia 
Geral Ordinária 
realizada entre 
10 e 15 de maio. 

(doc. 4) 

 

 

 

 
Assembleia 

Geral 
Extraordinária 
realizada entre 

27 e 29 de 
setembro. 

(fls. 213-216) 

 

 

 

 

31. Em virtude das alterações promovidas após o 

diálogo com os associados, a prestação de contas e a dotação orçamentária foram 

aprovadas por maioria dos votos em conclave assemblear que contou com 5.912 

(cinco mil, novecentos e doze; fls. 177-187) presentes, isto é, apenas 7 (sete) 
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votos a menos do que a deliberação anterior, em que foram registrados 5.919 

(cinco mil, novecentos e dezenove; 202-211) votantes, evidenciando, portanto, 

que não houve prejuízo a “participação efetiva dos membros” (fls. 243).  

 

32. Antes o contrário, em atendimento a pedidos dos 

seus associados, a nova AGE assegurou de forma ainda mais contundente a 

participação dos associados, garantindo que todos os interessados pudessem 

se manifestar em tempo real por vídeo e áudio (fls. 177-187).  

 

33. Como se vê, a Assembleia Geral não foi utilizada 

como sucedâneo para obter de forma obscura a aprovação do que havia sido 

reprovado na Assembleia Geral Ordinária. Ao revés, após a reprovação das 

contas e da dotação orçamentária, a Cabesp buscou apurar junto aos seus 

associados eventuais pontos que demandavam esclarecimentos, com o objetivo 

de ajustá-los e, ao final, submeter à Assembleia Geral nova documentação, 

viabilizando nova deliberação por seus associados.   

 

 

a) Regularidade da nova Assembleia. 

 

 

34. Na tentativa de convencer esse MM. Juízo acerca 

de uma suposta ilegalidade na Assembleia Geral Extraordinária realizada entre 

27 e 29 de setembro de 2023, alega a Autora que houve usurpação de 

competência na matéria objeto da deliberação. Sustenta, assim, que haveria 

distinção entre as matérias de competência privativa das Assembleias Gerais 

Extraordinárias e das Assembleias Gerais Ordinárias, citando, nesse contexto, 

dispositivos da Lei das S.A. (Lei nº. 6.404, art. 132, I) e do capítulo de sociedades 

limitadas do Código Civil (CC, art. 1.078). 
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35. Ao assim fazer, olvida-se que a Cabesp, na 

qualidade de associação,7 é disciplinada pelo ordenamento jurídico nos artigos 

53 a 61 do Código Civil, convenientemente omitidos pela Autora.  

 

36. Diferentemente da opção feita pelo legislador ao 

disciplinar as Sociedades Anônimas na Lei nº. 6.404, para as associações não 

foi estabelecida distinção entre as matérias de competência privativa da 

Assembleias Gerais Extraordinárias e das Assembleias Gerais Ordinárias .  

 

37. Tanto é assim que o art. 59 do Código Civil8 se 

limitou a prever as matérias privativas das Assembleias Gerais, sem sequer 

mencionar os termos “extraordinário” e “ordinário”. Ou seja, não há qualquer 

distinção entre o tipo de convocação. 

 

38. A opção não foi por acaso. Tem como objetivo 

preservar a liberdade associativa observada nas associações, garantia 

fundamental contemplada na Constituição Federal (CRFB, art. 5º, XVII e 

XVIII),9 permitindo que as próprias associações definam o modo de organização 

e funcionamento dos órgãos deliberativos. 

 

 
7 Estatuto da Cabesp, art. 1: “A CABESP – Caixa Beneficente dos Funcionários do Banco do 
Estado de São Paulo é uma Associação, constituída na forma da legislação em vigor, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, tendo como sede e foro a Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo. Instituída pelo Banco do Estado de São Paulo S.A., empresa incorporada 
pelo Banco Santander (Brasil) S.A, patrocinadora principal. O prazo de duração da CABESP é 
indeterminado” (fls. 189-200).  
8 CC, art. 59: “Compete privativamente à assembléia geral: I – destituir os administradores; II – 
alterar o estatuto”.  
9 CRFB, art. 5º: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XVII - é plena a 
liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; XVIII - a criação de 
associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento”. 
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39. No caso específico da Cabesp, os associados, no 

legítimo exercício de sua liberdade associativa, decidiram apenas elencar as 

matérias de competência privativa da Assembleia Geral, não distinguindo quais 

seriam as matérias de competência privativa das Assembleias Gerais Ordinárias 

e Extraordinárias. Confira-se a redação do art. 28 do Estatuto da Cabesp: 

 

 

 
Fls. 189-200 

 

 

40. A referida previsão tem o objetivo de viabilizar a 

mais ampla participação dos associados nas deliberações sobre determinadas 

matérias, em razão de sua relevância para a associação, exatamente na linha do 

art. 59 do Código Civil. Isto é, a norma possui o escopo de evitar que matérias 

sensíveis, como se presumem ser aquelas compreendidas em aprovação de 

contas, sejam deliberadas sem que haja oportunidade de participação de 

todos os associados. Seu intuito, portanto, é vedar a atribuição da 

competência para deliberar sobre as matérias do art. 59 do Código Civil a 

órgãos sociais de participação restrita,10 como, por exemplo, o Conselho 

Fiscal ou a Diretoria. 

 
10 “Os órgãos de uma associação podem assim ser subdivididos: órgão executivo, órgão 
deliberativo e órgão fiscalizatório. Órgão executivo é ‘responsável pela administração e prática 
de atos e negócios internos e extremos’. Normalmente, o órgão executivo de uma associação é a 
diretoria. Órgão deliberativo é ‘responsável pela adoção de estratégias e decisões acerca dos atos 
e negócios jurídicos a serem praticados pelo órgão executivo, afora os que decorrem 
simplesmente de atos de gestão’. O órgão deliberativo por excelência de uma associação é a 
assembleia geral (ordinária e extraordinária). Por último, pode existir o órgão fiscalizador, 
responsável pela supervisão dos atos da diretoria, ao normalmente denomina-se conselho fiscal 
(...). Já o que se refere ao órgão deliberativo, o expoente máximo é a assembleia, por 
expressar a vontade direta de todos os associados” (TEIXEIRA, Wendel de Brito Lemos. 
Associações Civis. Belo Horizonte: Del Rey, 2010, pp. 98-100). 
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41. Evidente, nesse sentido, que, tendo em vista tanto 

o ordenamento jurídico quanto o Estatuto da Cabesp disciplinarem apenas as 

matérias de competência privativa das Assembleias Gerais como um todo – 

independentemente de ser Extraordinária ou Ordinária –, não há que se falar em 

usurpação de competência. 

 

42. O único traço distintivo entre a Assembleia Geral 

convocada em caráter ordinário e a Assembleia Geral convocada em caráter 

extraordinário é de natureza temporal, isto é, a convocação ordinária deve 

ocorrer necessariamente com periodicidade anual, entre os meses de janeiro e 

abril, ao passo que a convocação extraordinária não é obrigatória, ocorrendo 

sempre que, nos termos do estatuto associativo, houver matérias de competência 

da Assembleia Geral a serem deliberadas. 

 

43. Considerando que as contas e a dotação 

orçamentária são apresentadas anualmente – e, por expressa disposição legal, os 

estatutos das associações devem regulamentar a forma de aprovação das contas 

(CC, art. 54, VII) –,11 naturalmente a regulamentação estatutária indica a 

necessidade de convocação anual (isto é, convocação ordinária) da Assembleia 

Geral para deliberar sobre as contas, exatamente como foi feito, aliás, pela 

Cabesp (fls. 225-226). 

 

44. Isto não significa, é claro, que a Assembleia Geral 

teria suas competências suprimidas no caso de convocação extraordinária. Trata-

se do “órgão supremo” da Cabesp (art. 27 do Estatuto da Cabesp; fls. 189-200) 

e, independentemente da convocação ordinária ou extraordinária, não poderia 

ser tolhida de deliberar sobre as contas da Cabesp, como pretende a Ajunceb. 

 
11 CC, art. 54, VII: “Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: (...) VII – a forma 
de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas”. 
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45. Não se ignora também o fato de o Estatuto ter 

previsto, em seu art. 29, matérias que obrigatoriamente devem ser submetidas à 

Assembleia Geral de forma regular – daí a nomenclatura “Ordinária” –, em 

virtude da sua importância para o funcionamento corriqueiro da Associação, 

quais sejam, o “relatório anual, dotação orçamentária, prestação de contas da 

Diretoria e parecer do Conselho Fiscal”. Todavia, repise-se, o dispositivo assim 

o previu sem estabelecer, em qualquer momento, que as referidas matérias 

seriam de competência privativa da Assembleia Geral Ordinária.  

 

46. Diante da relevância e da particularidade das 

referidas matérias, e com o objetivo de garantir a lisura da deliberação que as 

tenham como objeto, o Estatuto condicionou a votação delas à observância de 

determinadas medidas específicas, relacionadas, notadamente, à convocação dos 

associados (Estatuto, art. 30) e à disponibilização dos documentos a serem 

votados (Estatuto, art. 38). 

 

 

 

 
Fls. 189-200 

 

 

47. Nesse sentido, em atendimento ao art. 30 do 

Estatuto, o Edital de Convocação para a Assembleia realizada entre os dias 27 e 

29 de setembro de 2023 foi devidamente publicado no Diário Oficial da União 

do dia 25.8.2023 (doc. 5), isto é, em respeito ao prazo de 30 (trinta) dias de 

antecedência fixado pelo Estatuto. Como não poderia deixar de ser, a referida 

convocação indicou também “a ordem do dia, local, dia e hora da reunião”. 
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48. Nessa mesma direção, a integralidade da 

documentação relacionada à deliberação foi disponibilizada aos associados no 

portal eletrônico da Cabesp no dia da publicação do Edital, qual seja, 

25.8.2023:12 

 

 

 

 

 

49. Portanto, sob qualquer prisma, revela-se manifesta 

a regularidade da Assembleia Geral Extraordinária realizada entre os dias 27 e 

29 de setembro, a impor o desprovimento do pedido de anulação do conclave e, 

consequentemente, dos seus efeitos. 

 

 

b) Direito de voz concedido aos associados.  

 

 
12 Disponível em: https://www.cabesp.com.br/Informativos/EspacoDoAssociado/PartialAge2 .  
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50. Como última tentativa de inviabilizar a 

Assembleia Geral Extraordinária idônea e legítima, aponta a Autora suposta 

“supressão do direito dos associados de manifestação no ato” (fls. 245).  

 

51. A Ajunceb, novamente, vale-se de lamentável 

estratégia processual de controle da narrativa por meio da alteração da verdade 

dos fatos. Com efeito, conforme constatado na própria Ata do conclave, “foi 

franqueado o uso da palavra aos associados por meio de manifestação por vídeo 

e áudio na plataforma Zoom (...) Assim, todos os associados que assim 

desejaram apresentaram seus questionamentos e comentários sobre os temas 

da pauta aos demais presentes por vídeo em tempo real durante a Assembleia”: 

 

 

 
 

Fls. 177-187 
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52. Como prova de suposta “violação”, a Autora 

acostou aos autos inúmeros printscreens (fls. 250-279) que em nada agregam 

como base probatória. A uma, porque as falas foram retiradas de grupos 

privados de mensagem, sem que se possa sequer identificar os autores das 

mensagens e tampouco o contexto de mensagens anteriores e posteriores às que 

foram selecionadas pela Autora. A duas, não houve identificação, por meio da 

juntada de inúmeros printscreens, de qual seria a relação das reclamações com 

os itens de pauta debatidos durante a AGE. 

 

53. Lamentavelmente, os documentos acostados de 

forma aleatória (fls. 250-279) demonstram, vez mais, a faceta de tumulto 

associativo promovido pela Ajunceb em todos os conclaves assembleares. Ao 

revés de comprovar a supressão do direito de voz, mostrou-se um verdadeiro 

“motim” para que a Assembleia fosse palco maniqueísta de lados que apoiam e 

que se opõem à Diretoria, em completo desrespeito à verdadeira vontade dos 

associados, os quais votaram, legitimamente, pela aprovação das contas. 

 

54. Não bastasse, insiste a Autora em sustentar 

irregularidade no chat (ferramenta extra de mensagem de texto). Olvida-se, 

contudo, que a nova AGE assegurou de forma ainda mais contundente a 

participação dos associados, garantindo que todos os interessados pudessem se 

manifestar em tempo real por vídeo e áudio (fls. 177-187). 

 
55. Ora, é inconteste que a Cabesp garantiu a todos os 

associados participação por vídeo e áudio para apresentarem seus 

questionamentos em relação aos itens de pauta. Assim, é evidente que a eventual 

ausência de interação via “mensagem de texto” não configura qualquer prejuízo 

à participação dos associados. 

 

56. Não há de se falar em supressão do direito de voz 

dos associados vez que, aqueles que assim desejaram, expuseram suas questões 
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pertinentes durante o momento permitido na Assembleia Geral. Ninguém foi 

privado de se manifestar por problemas técnicos ou por ausência de canais 

eficientes. Ao contrário, rememora-se que os atos de convocação da Assembleia 

Geral Extraordinária previram expressamente que os associados poderiam 

expressar seu direito de voz, de debate e de voto, como assim ocorreu, e 

conforme Ata lavrada ao término do conclave (fls. 177-187). 

 

57. Portanto, foi assegurado a todos os associados a 

realização de perguntas e manifestações sobre os temas previstos para a 

Assembleia Geral. O que se nota, na presente ação, é um mero inconformismo 

político da Autora para com a atual Diretoria da Cabesp, a criar embaraços 

operacionais e prejudiciais aos próprios associados, afinal, não se pode 

desrespeitar a vontade de 5.912 deles.  

 
 

.IV. 
Ilações fantasiosas. 

 
Narrativa que em nada agrega ou se relaciona ao objeto da presente 

demanda. 
 
 
 

58. Em busca de tumultuar os fatos, a Ajunceb alega 

que o Banco Santander teria visto na Cabesp “uma oportunidade de lucrar às 

custas dos associados” (fls. 231) e que receberá, com a extinção da associação, 

todo o seu patrimônio. Afirma, ainda, que o Banco Santander teria executado um 

“ilegal plano de alteração estatutária”, sem obter “quórum de deliberação” (fls. 

232).  

 

59. No entanto, a Assembleia Geral realizada entre 27 

a 29 de setembro de 2023 (único objeto da presente ação) se limitou à aprovação 

das contas da Cabesp, não tendo havido qualquer “alteração estatutária”. 
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Como bem sabe a Ajunceb, a última alteração estatutária ocorreu em 30.6.2018, 

e a validade da Assembleia Geral que a aprovou já foi confirmada pelo Eg. 

TJSP.13  

 

60. Quanto ao Banco Santander (que, aliás, teve 

majorada a contribuição por ele devida após a alteração estatutária aprovada em 

30.6.2018), a Ajunceb convenientemente omite os fatos de que: (i) o patrimônio 

da Cabesp se destina integralmente à administração e ao subsídio aos planos de 

saúde administrados em favor dos associados, a fim de assegurar, tanto quanto 

possível, que tais planos possam ser custeados até o último ano de vida do último 

associado da Cabesp; (ii) todas as projeções atuariais (realizadas por empresas 

independentes e submetidas ao Conselho Fiscal da Cabesp anualmente, com 

conselheiros eleitos pelos associados) apontam que o patrimônio se esgotará 

antes do falecimento do último associado da Cabesp, de modo que não haverá 

patrimônio remanescente da Cabesp ao término da função para a qual foi 

constituída; e (iii) ainda que houvesse patrimônio remanescente, o Estatuto da 

Cabesp é expresso no sentido de que tais recursos ficarão afetados estritamente 

a “obras sociais” em benefício de funcionários. 

 

61.  Não obstante o caráter de falácia da questão, nem 

um ponto do que foi alegado corresponde à realidade. A explicação é simples: a 

Cabesp é associação com personalidade jurídica própria e distinta da do Banco 

Santander, com órgãos de deliberação e de decisão também autônomos (v. arts. 

26 ao 55 do Estatuto Social; fls. 189-200). 

 

62. Logo, o Banco Santander não se “beneficiará” do 

patrimônio da Cabesp em nenhuma hipótese. O patrimônio da Cabesp, caso 

ainda exista após o último ano de vida do último beneficiário e liquidação de 

 
13 Processo nº. 1092113-49.2020.8.26.0100, no qual a 6ª Câmara de Direito Privado confirmou 
a legalidade plena da Assembleia que promoveu a alteração estatutária. 
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todos os compromissos da Cabesp – contrariando todos os cálculos atuariais e o 

que se admite apenas a título argumentativo –, deverá ser necessariamente 

aplicado em obras sociais a benefício dos funcionários, como dispõe 

expressamente o art. 64 do Estatuto da Cabesp, de observância imperativa, 

também, à luz do art. 61 do Código Civil.14 

 
63. Incontestável que a questão posta não apresenta 

pertinência alguma com o objeto da presente ação, sequer tem condão para violar 

o direito de voto dos associados durante Assembleia Geral regularmente 

realizada.  

 

 

.V. 
Conclusão e pedidos. 

 

 

64. Diante de todo o exposto, requer a Cabesp: 

 

(a) Seja extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 485, VI, do CPC, considerando a ilegitimidade ativa da 

Ajunceb, nos termos do item II acima; 

 

(b) Na hipótese de se proceder ao julgamento do mérito – o que 

se admite para argumentar – sejam julgados integralmente 

improcedentes os pedidos, pelos fundamentos acima expostos e 

tendo em vista a completa idoneidade da Assembleia Geral 

realizada entre os dias 27 e 29 de setembro de 2023.  

 
 

 
14 CC, art. 61: “Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de 
deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 56, será 
destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso e ste, por 
deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 
semelhantes”. 
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65. A despeito da manifesta improcedência dos 

pleitos, na eventualidade de se entender necessária instrução probatória, protesta 

a Cabesp pela produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente 

documental suplementar e oral. 

 

66. A Ré requer, ainda, a condenação da Autora ao 

pagamento das despesas processuais e honorários de sucumbência, a serem 

fixados entre 10% e 20% do valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. 

 
 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

 
São Paulo, 15 de abril de 2024. 

 
 

Gustavo Tepedino 
OAB/RJ 41.245 

OAB/SP 305.517 
 
 

Vivianne da Silveira Abílio 
OAB/RJ 165.488 
OAB/SP 312.722 

 
 

Francisco de Assis Viégas 
OAB/RJ 204.899 
OAB/SP 413.695 

 

Milena Donato Oliva 
OAB/RJ 137.546 
OAB/SP 305.520 

 
 

Sofia Orberg Temer 
OAB/RJ 204.625 
OAB/SP 382.504 

 
 

Renan Soares Cortazio 
OAB/RJ 220.226 
OAB/SP 416.988 
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LISTA DE DOCUMENTOS 

 

Doc. 1 – Provimento CSM nº. 2.728/2023; 
 
Doc. 2 – Nova versão do Relatório Anual, com apêndice explicativo; 
 
Doc. 3 – Parecer do Conselho Fiscal, emitido em 23.2.2023, aprovando as contas 
apresentadas; 
 
Doc. 4 – Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária realizada entre 
10 a 15 de maio de 2023;  
 
Doc. 5 – Edital de Convocação da AGE realizada no período de 27 a 29 de 
setembro publicado no Diário Oficial da União do dia 25.8.2023. 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

42
44

-3
4.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

iU
0v

rie
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

N
 S

O
A

R
E

S
 C

O
R

T
A

Z
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

04
/2

02
4 

às
 1

8:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

07
65

20
47

   
  .

fls. 314

Processo 4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP, Evento 1, DOCUMENTACAO6, Página 25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_REVISAO

14/02/2026 09:52:48

SECAUTOLOC - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - SISTEMA EPROC

4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP

2
Complemento: 
CPRV0605S -> DCDP



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA

14/02/2026 09:52:51

SP313191 - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - ADVOGADO

4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP

3
Complemento: 
ASSOCIACAO JUNTOS PELA CABESP E BANESPREV - AJUNCEB - Guia 771535529 - R$ 576,30



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 4014444-62.2026.8.26.0000

Nome da Parte: ASSOCIACAO JUNTOS PELA CABESP E BANESPREV -

AJUNCEB

Valor da causa: R$ 0,00

Número: 771.535.529

Tipo: Custas Intermediarias

Data de Geração: 14/02/2026

Situação: Em aberto

Valor: R$ 576,30

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor

Preparo - Agravo de Instrumento1 14/02/2026 R$ 576,30

Processo 4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP, Evento 3, GUIAS DE CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LINK_PARA_PAGAMENTO

14/02/2026 09:52:53

SP313191 - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - ADVOGADO

4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP

4
Complemento: 
Guia: 771535529, subguia: <a
href='https://tjsp.thema.inf.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=695343&numero=772512973&modulo=B&urlRetorno=https://eproc2g.tjsp.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_cadastrar_4&acao_origem=processo_cadastrar_4&hash=417b5e1fd4126fd294b902ba8b785961'>772512973</a>



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA

14/02/2026 09:52:53

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP

5
Complemento: 
Custas: Não houve recolhimento de custas no processo originário. Guia criada automaticamente no
momento da distribuição



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA

14/02/2026 09:54:46

SP313191 - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - ADVOGADO

4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP

6
Complemento: 
ASSOCIACAO JUNTOS PELA CABESP E BANESPREV - AJUNCEB - Guia 786592428 - R$ 576,30



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 4014444-62.2026.8.26.0000

Nome da Parte: ASSOCIACAO JUNTOS PELA CABESP E BANESPREV -

AJUNCEB

Valor da causa: R$ 0,00

Número: 786.592.428

Tipo: Guia Agravo

Data de Geração: 14/02/2026

Situação: Em aberto

Valor: R$ 576,30

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor

Preparo - Agravo de Instrumento1 14/02/2026 R$ 576,30

Processo 4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP, Evento 6, GUIAS DE CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LINK_PARA_PAGAMENTO

14/02/2026 09:54:47

SP313191 - EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - ADVOGADO

4014444-62.2026.8.26.0000/TJSP

7
Complemento: 
Guia: 786592428, subguia: <a
href='https://tjsp.thema.inf.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=695343&numero=787315752&modulo=B&urlRetorno=https://eproc2g.tjsp.jus.br/eproc/controlador_ajax.php?acao_ajax=md_tjsc_gc_gerar_guia_agravo_apelacao&idProcesso=621771072739276454910523679599&idProcessoParte=621771072739276454918779131780&hash=57934acd4ec7fa06c3454ffa1486c47c'>787315752</a>
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